
 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar obras de capeamento 
em AUFF no município de Sitio do Mato /Ba, através de Contrato de Repasse nº 
952699/2023, firmado entre a CAIXA e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Velho Chico – CDS. 
 
TIPO: Menor Preço Global por Lote. 
 
MODO DE DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO. 
 
DATA: 03 de Maio de 2024 às 09:00hs. 
 
CREDENCIAMENTO: O credenciamento do usuário através do Banco do Brasil. 
 
INÍCIO DA SESSÃO: Início da sessão de disputa no dia 03.05.2024 às 09:00hs 
 
LOCAL: www.cdsvelhochico.ba.gov.br///www.licitacoes-e.com.br. 
 
 
PREÂMBULO 
 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS, através de sua 
Pregoeira, torna público que realizará licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e conforme Decretro nº 015 de 28 de dezembro de 2023, que 
regulamenta a Nova Lei de Licitações e as exigências estabelecidas neste Edital, em 
sessão pública eletrônica às 09:00 horas do dia 03 de Maio de 2024, no Sistema do 
Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br a Equipe de Apoio e a Pregoeira Oficial 
designado pelo Portaria n.º 002 de 15 de março de 2024, onde serão entregues as 
Propostas Comercial e Documentação. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar obras de capeamento 
em AUFF no município de Sitio do Mato /Ba, através de Contrato de Repasse nº 
952699/2023, firmado entre a CAIXA e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Velho Chico – CDS. 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive 
individuais, que atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o 
Edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios: http://www. 

http://www.cdsvelhochico.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.bomjesusdalapa.ba.io.org.br/
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cdsvelhochico.ba.gov.br/ e www.licitacoes-e.com.br e na sala de Licitações do 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS, localizada na 
Rodovia BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da 
Lapa/BA – CEP 47.600-000, no horário local das 08h00min (oito) às 12h00min (doze). 

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a 
partir da liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 08:00h do dia 03 de Maio de 2024, 
horário limite estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a 
abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA 
SESSÃO: 
A partir das 09h00Hs (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 03 de Maio de 2024. 

LOCAL DA SESSÃO: http://www.licitacoes-e.com.br. 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:A partir da disponibilização do Edital 
no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 08h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 
03 de Maio de 2024, respeitado o intervalo mínimo de 10 (dez) dias úteis para 
divulgação da licitação. 

O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS, por intermédio 
do Pregoeiro a Srª. Adenice Duarte de Araujo Rocha, torna público aos interessados 
que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na 
modalidadede PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
(LOTES). 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos, bem como os preceitos do direito público, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL (LOTES), nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

1. O OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa especializada para executar obras de capeamento em 
AUFF no município de Sitio do Mato /Ba, através de Contrato de Repasse nº 
952699/2023, firmado entre a CAIXA e o Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico – CDS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seusanexos. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global (lotes) – MODO DE 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do exercício de 2024 e seguintes, na 
classificação abaixo: 
 

http://www.bomjesusdalapa.ba.io.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Unidade 
Orçamentária: 

1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 1.001 – Gestões de Ações de Convenio – RECURSOS FEDERAIS; 
 

Elemento de 
Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalação 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é 
necessário, previamente, o credenciamento do usuário, através do Banco do Brasil. 
3.2 O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e 
senha individual que será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o 
credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições 
e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitações-e devem ser 
obtidos, exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 30030500 -
Suporte Técnico ou 0800-785678 - BB Responde. 

 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja 
compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico. 

 
4.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 

 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

 
b) Estiverem com falência decretada; 

 
c) Estiverem impedidas de licitar ou contratar com o Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS; 

 
d) Reunidas em consórcio. 

 
e) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
f) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VI do art. 14º 
da Lei Federal nº 14.133/21; 
 
g) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
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concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação, exceto, quando a fase de julgamento do 
certame for invertida, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 
 
5.2 O envio das proposta de preços em campo próprio do sistema, exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
5.5 Até a abertura da proposta, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7 Após o encerramento da etapa de lances a empresa que estiver na condição de 
Arrematante, obrigatoriamente enviará via sistema do BB, as propostas de preços 
ajustadas aos valores ofertados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
 
5.8 A empresa que não atender o item 5.7, será automaticamente desclassificada. 
 
5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.10 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico em campo 
próprio do sistema, através do site http://www.licitacoes-e.com.br, no prazo previsto 
para recebimento das propostas. O não envio da proposta de preço acarretara a 
desclassificação da licitante. 
6.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste edital e 
que assume como firme e verdadeira sua Proposta elances. 

 
6.3 O licitante deverá indicar especificação completa dos bens ou serviços, 
atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, com a 
descrição precisado que pretende ofertar, inclusive com a indicação da marca do 
produto cotado; 

 
6.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

 
6.5 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para 
o serviço ou produto ofertado, expressando os valores em moeda nacional, em duas 
casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 
6.6 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 
todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários à perfeita 
execução do serviço, mesmo que não constem das planilhas de preço, como também 
todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, 
aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, bem como 
todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à execução do 
objeto contratado. 
6.7 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo 
do Anexo II, somente será utilizado pelo licitante arrematante. 
6.8 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da data fixada para início da sessão pública. 
6.9 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficamos licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na 
hipótese de o licitante vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, 
considerar-se-á como prorrogada a validade da proposta de preços apresentada por 
igual prazo. 
6.10 A formulação da proposta implicapará o licitante a observância dos preceitos 
legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 
6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
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a) Também será desclassificada a proposta que não esteja anexada em seu 
compo próprio. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes. 

 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser conforme o sistema. 

 
7.9 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
curso de todo certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 
 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo “COM 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO”. 

7.11 Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando 
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento do valor consignado no registro. 

7.12 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 
as regras de aceitação dos mesmos. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
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7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.15 No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.16 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, 
publicada no Diário Oficial do Consórcio: http://www.cdsvelhochico.ba.gov.br//, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Tipos de Modos de Disputa: 

 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO  
 

 I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

  
a.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a 
pregoeira poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 
2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO  
 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos. 
 

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 

https://serradoramalho.ba.gov.br/
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  
 

d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade.  
 

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item “d”.  
 

f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, a pregoeira poderá auxiliado pela equipe 
de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no item “e”.  

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contra proposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.20 Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

a) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006). 

b) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada; 

c) A Microempresa ou Empresade Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais 
bem classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão 
convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.21 Para efeito do disposto deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.22  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.23 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
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na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 
123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no §2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão 
ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 

7.25 Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
8.2 Será rejeitada e desclassificada a proposta realinhada que apresentar marca do 
produto divergente daquela apresentada originalmente. 
 
8.3 Serão desclassificados os licitantes que apresentarem propostas com preços 
inexequíveis e podendo ter suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
conforme o item 17 deste Edital.  

 
8.4 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para 
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.5 A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Secretaria Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
8.6 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este edital. 
8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.9 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 
(três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
a) É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
c) Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
a) A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 
b) Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for ocaso. 
8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, 
preferencialmente, apresentar índice relacionando-os e informando as folhas em que 
se encontram. 

 
9.2.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual, EIRELI e MEI; 
9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 
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em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas 
ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
9.2.1.5. Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 
 
9.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (conjunta a da Dívida ativa da 
União e INSS), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do 
licitante; 
9.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade de 
Situação – CRS; 
9.2.2.5. Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.” (NR). 
 
9.2.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.2.3.1. Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário 
municipal de origem da empresa, para o exercício vigente. 
9.2.3.2. Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade (CNPJ e CPF 
socio(s); 
9.2.3.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (CNPJ e CPF socio(s); 
9.2.3.4. Comprovação de aptidão de desempenho de atividades pertinentes, 
compatíveis e semelhantes com o objeto da licitação, em nome do responsável 
técnico pertencente ao seu quadro permanente, na data da entrega da proposta da 
empresa licitante, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica 
emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado do(s) 
respectivo(s) Certificado(s) de Acervo Técnico expedido(s) pelo(s) CREA(s) da(s) 
região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido executada(s), em que fique 
demonstrado a execução da(s) obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em 
características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital. 
9.2.3.5. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão inabilitadas 
9.2.3.6. Certificado de Registro no CREA, em nome da EMPRESA e do responsável 
técnico da empresa. 
9.2.3.7. Atestado de Visita técnica fornecida por funcionário designado pelo 



 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 
Departamento de Obras do Consórcio, comprovando que o licitante vistoriou e 
cientificou-se das condições locais e das informações operacionais necessárias ao 
cumprimento das obrigações que vier a assumir perante ao Consórcio De 
Desenvolvimento Sustentável Do Velho Chico - CDS. 
9.2.3.8. A declaração será fornecida após visitas que serão realizadas até o último dia 
útil anterior à data fixada para o certame, no horário das 08:00 às 12:00 horas 
mediante agendamento junto ao  Consórcio De Desenvolvimento Sustentável Do 
Velho Chico - CDS. O horário de agendamento será das 08 horas às 12 horas, através 
do telefone de contato (77) 3481-2747 ou através do e-mail: 
licitacoes.cdsvc@hotmail.com. A visita tratada neste item deverá ser realizada pelo 
respectivo responsável técnico da empresa licitante, que deverá se apresentar 
portando documento de identificação, carta de credenciamento devidamente assinada 
com firma reconhecida, acompanhada de cópia autenticada do contrato social e a 
certidão de registro do responsável técnico da empresa perante o CREA, na condição 
de engenheiro civil, para percorrer as áreas onde os serviços serão prestados.  
Observação¹: só será admitido um responsável técnico para cada empresa 
interessada.  
Observação²: a visita técnica supracitada, terá saída da sede do Consórcio, local este 
no qual deverão ser apresentados os documentos elencados no item anterior. 
Observação³: As despesas com a visita técnica constante no item 9.2.3.8, correrão 
por conta da licitante interessada; 
9.2.3.9. A vistoria visa o conhecimento total das especificações e das condições no 
mapa de risco para realização do serviço objeto da licitação, pois o Consórcio De 
Desenvolvimento Sustentável Do Velho Chico - CDS, não aceitará nenhuma alegação 
posterior. 
 
9.2.4. quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.2.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial 
da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à 
data de abertura da Licitação. 
9.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. No caso de Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
Micro Empreendedor Individual (MEI) e Micro empresas (ME), fica dispensado a 
apresentação do balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante 
Pelo Simples Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e 
da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.2.5. quanto à DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR E FATO 
SUPERVENIENTE:  
9.2.5.1. Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal 
menores de dezoito anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim 
como menores de quatorze anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo V) ou conforme modelo 
próprio, contanto que contenha as mesmas informações do modelo anexo; 
9.2.5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,  
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conforme modelo anexo a este Edital (Anexo VI ou conforme modelo próprio, contanto 
que contenha as mesmas informações do modelo anexo);  
9.2.5.3. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua 
qualificação de micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a 
licitante não apresentar poderá ainda participar do certame sem os benefícios 
concedidos pela LC 123/06. 
9.2.5.4. Declaração de que a licitante não esteja impedida de licitar e/ou contratar com 
a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar sob 
as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 
Poder Público; 
9.2.5.5. Declaração da licitante de que os custos propostos cobrirão quaisquer 
dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades 
e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 
verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, 
como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
a) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
b) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, ou através 
de publicações em órgão de imprensa oficial, ou cópia autenticada por cartório 
competente ou pelos servidores do Setor de Licitação, mediante apresentação dos 
originais. 
c) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 
d) Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após 
aconfirmação da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do 
órgão emitente. 
e) A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno por te sujeitas ao regime da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática das mesmas. 

 
10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.2 A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.3 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
10.4 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
10.5 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
10.6 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
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10.7 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SISTEMA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.3 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
12 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.2 Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo 
licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do e-mail 
licitacoes.cdsvc@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na Comissão 
Permanente de Licitação – Rodovia BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro 
Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA – CEP 47.600-000. 
12.3 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
12.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
12.5 As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, não serão 
acatadas pelo pregoeiro. 
12.6 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá aa pregoeira, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
12.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
12.8 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
 
13 RECURSO 
13.2 Após a etapa de lances, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado 
antes ou depois da fase de disputa, após o ato de declaração do vencedor, poderá se 
manifestar de forma imediata, motivadamente e sucinta, sua intenção de interpor 
recurso através do campo proprio do sistema eletrônico. 

 
13.3 O Sistema aceitará esta intenção de forma imediata, ao ato de declaração do 
vencedor; a ausência desta manifestação neste prazo importará na decadência do 
direito de recurso. 

 
13.4 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões constantes do recurso, que deverão ser encaminhadas ao Setor 
de Licitações, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, 
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a contar do término do 
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prazo do recorrente. 

 
13.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados por meio eletrônico através 
do e-mail licitacoes.cdsvc@hotmail.com ou presencialmente protocolizadas na 
Comissão Permanente de Licitação – Rodovia BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, 
Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA – CEP 47.600-000, das 08h às12h. 

 
13.6 Cabe a Pregoeira receber e examinar os recursos e contrarrazões de recurso, 
podendo reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 
período, quando mantiver sua decisão, encaminhá-lo(s) à autoridade competente que 
decidirá sobre a sua pertinência, no mesmo prazo, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

 
a) A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
 

13.7 Decididos os recursos, a Autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.8 Manifestações posteriores e os recursos que forem enviados por fax ou e-mail 
não serão acatadas pela Pregoeira. 

 
13.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala do Setor de Licitação. 

 

13.10 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas na Lei n°14.133/2021. 

 

13.11 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.11 Declarada a vencedora, a licitante que desejar recorrer deverá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo do sistema. Uma vez admitido 
o recurso, o recorrente terá, a partir de e então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões pelo sistema eletrônico ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo lhe assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.  
 
13.12 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto, pelo(a) pregoeiro(a), ao vencedor do 
certame.  
 
13.13 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo ou, ainda, que não atendam as condições estabelecidas neste 
edital. 
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13.14 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.  
 
13.15 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos 
referidos nos autos do processo no setor de licitações do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS, bem como no sistema eletrônico.  
 
13.16 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
13.17 Havendo recursos, o(a) pregoeiro(a) os apreciará e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final.  
 
13.18 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
 
14 CONTRATAÇÃO 
14.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração emitirá a 
nota de empenho e depois firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este 
edital. 
14.3 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento 
equivalente, se for o caso, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 
a) Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o subitem 16.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar. 
14.4 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 
14.5 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 
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14.6 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.7 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, quando for o caso, compensações ou apenações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 
14.8 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

 
15 DOS PRAZOS 
15.2 Entrega dos materiais/execução do serviço: sera de forma imediata, após a 
emissão da solicitação de fornecimento/serviço. 

 
15.3 Local de entrega: No Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho 
Chico – CDS, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, conforme ordem de 
fornecimento. 

 
16 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
16.2 O (s) pagamento (s) devido (s) à Contratada será (ão) efetuado (s) pelo 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS através de Ordem 
Bancária, mediante depósito na conta corrente da Contratada, após entrega dos 
materiais, no prazo, valor e condições estabelecidas no Contrato, em até em 30, 60 
ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e 
atestada pelo servidor ou Comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no inciso II do art. 12 da Lei 14.133/21, e desde que não ocorra fato 
impeditivo provocado pela Contratada. 

16.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 

 
16.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 18.2, somente será (ão) liberado(s) 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS. 

 
16.5 Havendo erro na NotaFiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
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16.6 Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de 
regularidade da documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da 
licitante vencedora por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do 
Consórcio ou mediante a comprovação documental da manutenção da regularidade 
perante a Fazenda Nacional, a CNDT (Certidão de débitos trabalhistas), a Seguridade 
Social, o FGTS e das Fazendas estadual e municipal, exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 

 

16.7 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430, 
de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à 
retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n° 480 
de 15 de dezembro de 2004. 

 
16.8 A licitante vencedora, de acordo com o Art 68 da Lei 14.133/2021, fica obrigada 
a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação 
do débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 

 
17 SANÇÕES 
17.2 Ficará impedida de licitar e contratar com o Consórcio, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Art 165 da Lei 14.133/21, no que couber, garantido o direito prévio da 
ampla defesa, a licitante que: 

 
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
b) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato 
ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
e) Não mantiver a proposta,injustificadamente; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório. 
 
17.3 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras 
sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução 
do contrato, tomandopor base o valor global do respectivo lote; 
c) Multa de 2% (dois por cento) apartir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
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d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 

lote. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a dois (02) anos; 

17.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 

 
17.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS ficará 
isenta das penalidades mencionadas nos itens anteriores. 

17.6 O percentual de multa previsto no terceiro item deste tópico incidirá sobre o 
valor atualizado do contrato, tendo como fator de atualização o percentual da taxa 
SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá apartir da data em 
que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 

 
17.7 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 
14.133/21, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive 
indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

 
17.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 
17.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18 ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
18.2 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, 
sem que as  licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do disposto 
no art. 148 da Lei 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.2 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos, bem como a observância dos 
preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 

Fica reservado à Administração o direito de: 
 
a) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento 
aos interessados através de correspondência oficial encaminhada com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 

 
b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na 
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realização da licitação na data marcada para a sua abertura, mantidas as demais 
condições. 

 
• O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 

trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a convocação para 
continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que devería constar 
originalmente da proposta. 

• Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
• As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 
• Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Pregoeira que 

deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 
 

• A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 
desclassificar a proposta do licitante que for declarado inidôneo na área da 
Administração Pública. 

 
• A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, 

poderá o(a) Pregoeiro(a), se necessário, modificar este edital, hipótese em 
que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

 
• O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a 
lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

 
• A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá 

caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas neste edital, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

 
• As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a 

este Pregão deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de 
Licitação, na na Rodovia BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa 
Grande, Bom Jesus da Lapa/BA. 

 
• As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
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segurança da futura aquisição. 

 
• Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação 

(respostas a questionamentos, impugnações, recursos, etc.) através do site 
do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo “Chat de Mensagens”. 

20 FORO 

20.2 Fica designado o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia –
Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 
 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 12 de Abril de 2024. 
 

 
Cassio Guimarães Cursino 
Presidente do Consórcio 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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A N E X O I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar obras de capeamento 
em AUFF no município de Sitio do Mato /Ba, através de Contrato de Repasse nº 
952699/2023, firmado entre a CAIXA e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Velho Chico – CDS.  
 

 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

 
LOTE – 01 CAPEAMENTO EM AUFF  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD.  R$ UNIT.   R$ TOTAL  

01 .     

                                    TOTAL GERAL      
 
 
 

PLANILHAS E CRONOGRAMAS NO FINAL DO EDITAL    
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

Plano de Trabalho; Especificações Técnicas; Memorial Descritivo; 
Projetos/Desenhos, Memorial de Cálculo: Planilha Orçamentária; Encargos 

Sociais; BDI; Cronograma Físico Financeiro; Composições de Preços Unitários; 
Mapa de Risco. 

 
 

(ARQUIVOS GRAVADOS EM SEPARADO) 
 
 

EM MÍDIA NO FORMATO PDF 
 
 

A SEREM ENTREGUES AOS LICITANTES 
 
Obs.: a prestação dos serviços de que trata este objeto é necessário e essenciais para o 
município, em caráter de urgência para suprir as demandas do município, não o obrigando a 
contratação (bem como, pagamentos) dos serviços ou aquisição de forma integral ou parcial. 
1 – Os objetos e serviços deverão ser entregues/ou fornecidos de forma rápida e imediata na 
data de recebimento da requisição.  
2 – O local de entrega dos serviços/ou materiais serão aos locais declinados na descrição do 
objeto, que correspondem as secretarias e unidades vinculadas  
3 – A entrega será sob a responsabilidade da vencedora e sob as custas desta. 
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O VALOR TOTAL OFERTADO É O DE: R$ ____________________________  
 
ESPECIFICAÇÕES: Os serviços em referência deverão guardar perfeita compatibilização com 
as especificações, quantidades e condições descritas, em nenhum momento podendo ser 
substituídas pelas descrições resumidas, em caso de necessidade de aumento a ser levantada, 
será acordado entre as partes o mesmo valor unitário contratado.  

 
Esta proposta é válida por:________________ (Mínimo 60 dias).  
Prazo de garantia: _______________________ 
Prazo de entrega: _________ (após emissão de autorização da Secretaria Solicitante)  

 
 

Bom Jesus da Lapa/Ba, ______ de _______ de 2024. 
 
 

__________________________________ 
Assinatura – Responsável 

Carimbo do CNPJ/CPF 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 
ANEXO I I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE:  
Solicitação feita através do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - 
CDS – CNPJ. 30.069.044/0001-39.  
 

2. OBJETO:  
Constitui objeto deste instrumento a aquisição, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO : 
Contratação de empresa especializada para executar obras de capeamento em AUFF 
no município de Sitio do Mato /Ba, através de Contrato de Repasse nº 952699/2023, 
firmado entre a CAIXA e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – 
CDS, para o período de 12 meses.  
 

3. JUSTIFICATIVA: 
A Contratação de empresa especializada para executar obras de capeamento em AUFF 
no município de Sitio do Mato /Ba, através de Contrato de Repasse nº 952699/2023, 
firmado entre a CAIXA e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – 
CDS, se faz necessária para a Manutenção dos Serviços da administração Pública e 
das necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – 
CDS.  
 

4. NECESSIDADES E OBJETIVOS: 
A Contratação de empresa especializada para executar obras de capeamento em AUFF 
no município de Sitio do Mato /Ba, através de Contrato de Repasse nº 952699/2023, 
firmado entre a CAIXA e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – 
CDS. Este documento tem por finalidade, fornecer, dados e informações mínimas 
necessárias aos interessados em participar do certame licitatório, promovido para a 
contratação cima referida, bem como estabelecer as obrigações e responsabilidade da 
empresa sobre a qual recairá a adjudicação do certame, obrigações e 
responsabilidades essas explicitadas na minuta de contrato a ser celebrado após a 
homologação do procedimento licitatório. 
 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS:  
 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrente do objeto deste Termo ocorrerá na Programação conforme 
item 3.3. deste edital e terá o valor global estimado, conforme processo administrativo 
nº 012/2024, que serve como base para licitação.  
 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E ESTIMATIVA DE CONSUMO ANUAL ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  
 
O quantitativo estimado para o período verifica-se devido ao quantitativo de 
consumidores através do memorial de cálculo.  
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
7.1. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o fornecimento dos 
Materiais adequados, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 
solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;  
7.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos, se necessário;  
7.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra 
necessários aos fornecimentos do objeto;  
7.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos Materiais, de acordo com 
as especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos;  
 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS:  
7.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos 
de adequação dosmateriais a serem consumidos, submetendoos á apreciação da 
Administração, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as 
especificações;  
7.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do 
pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato;  
7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 
uso indevido;  
7.8. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos Materiais fornecidos;  
7.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
8.1. Encaminhar os Materiais a CONTRATADA através de ordem de fornecimento;  
8.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA de acordo com a forma e dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;  
8.3. Notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade decorrente da 
execução do contrato;  
8.4. Fiscalizar a realização dos serviços através do seu fiscal de contratos o senhor 
Leandro Ribeiro Porto para exercer a função de Fiscal de Contrato dos serviços e obras 
de infraestrutura (Programa de Infraestrutura Municipal), conforme portaria nº 003/2024. 
8.5. Fiscalizar a realização dos fornecimentos, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA. 
 

8. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO: 
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Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas no edital, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração. No julgamento, será considerada vencedora a licitante 
que apresentar a proposta de preços de acordo com as especificações do edital e seus 
anexos. O critério da licitação do presente objeto será o maior percentual de desconto.  
 

9. FORMA DE PAGAMENTO  
 
10.1. Os pagamentos pelos Materiais, objeto deste Termo de Referência, será efetuado 
em moeda corrente, através de ordem bancária, sem juros e atualização monetária, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal com os comprovantes de abastecimentos 
ocorridos durante o mês, emitida em nome do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico - CDS, devidamente atestada pela Fiscalização;  
 
10.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após medições, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS;  
 
10.3. Para efeitos de pagamento, deverão apresentar juntamente à Nota Fiscal, os 
seguintes documentos, todos dentro da validade:  
a. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
b. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751/14);  
c. Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), conforme art. 15, §1º, da Lei Federal nº 8.036/90. Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS. Quando possível, serão aceitas 
Certidões Positivas de Débito com Efeitos de Negativa – CPD-EN. 
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A N E X O I I I 

 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 003/2024 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
A 
Pregoeira do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS 
Bom Jesus da Lapa/Ba 
 
 
 
Srª. Pregoeira, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 
nº......................, promovida pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - 
CDS, e sob as penas da lei, de que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas 
no referido Edital. 
 
Local de data, 
 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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A N E X O I V 

 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
EDITAL DE PREGÃO N° 003/2024 
 
 
Ào 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS  
Rodovia BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA 
 
 
 

 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 003/2024, estamos apresentando 
proposta para fornecer o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para executar 
obras de capeamento em AUFF no município de Sitio do Mato /Ba, através de Contrato de 
Repasse nº 952699/2023, firmado entre a CAIXA e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Velho Chico – CDS, objeto da licitação em referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor 
unitário e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e 
seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre 
nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e 
obrigações relacionados com esta licitação; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega.  
 
 
Local e data 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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M O D E L O 

 
 

 DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 

 

ANEXO V 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
                                                        Local e Data _______de ______________de 2024 
 

                                                   
Assinatura________________________________ 

 
                                                                 Nome e número da identidade do declarante 
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M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 

 

ANEXO VI 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________,sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório – Pregão Eletrônico nº 003/2024, do Consorcio de Desenvolvimento Sustentavel 

Velho Chico - CDS Velho Chico, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2024 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

AO 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO - CDS 

 

 

REF. Pregão nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com sede 

na ........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa 

ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 
SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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A N E X O   VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
EDITAL DE PREGÃO N° 003/2024 

 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO - CDS, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 30.069.044/0001-39, localizada a via BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, 
Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representado pelo Sr. 
________________________, Diretor, portador do RG nº ____________ e CPF/MF nº. 
______________, residente e domiciliado na _____________________, legalmente investido e 
no exercício de pleno mandato, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no ______________________ estabelecida à 
____________________________________, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) 
________________________, portador de cédula de identidade no ___________________ e 
CPF no _______________________, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de empresa especializada para executar 
obras de capeamento em AUFF no município de Sitio do Mato /Ba, através de Contrato de 
Repasse nº 952699/2023, firmado entre a CAIXA e o Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico – CDS, decorrente da homologação da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 003/2024, pelo Presidente do Consórcio em ___________; com 
fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133, Processo Administrativo nº 012/2024, e 
às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Contratação 
de empresa especializada para executar obras de capeamento em AUFF no município de Sitio 
do Mato /Ba, através de Contrato de Repasse nº 952699/2023, firmado entre a CAIXA e o 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS, cuja descrição detalhada, 
bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 003/2024, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 
especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 003/2024, passam a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA 
deverá observar os seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias 
corridos, contados a partir da data do pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e 
prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, 
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contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele 
decorrentes das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, 
obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das 
pertinentes leis federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única 
responsável pelas infrações que venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado 
que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da CONTRATADA a importância 
correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha efetuar 
por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
003/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos 
serviços/materiais a serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de 
punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às 
necessidades da CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos 
credenciados, os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração 
não implique na diminuição e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação 
sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao 
Cliente – SAC, 24 horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse 
da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de 
arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os 
trabalhadores, além de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, 
seja por meio de programas de duração continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, 
ficando estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, 
como única e exclusiva empregadora, afastado a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de 
qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos 
locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta 
apresentada e as requisições emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS, os 
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eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do 
CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o senhor Leandro Ribeiro Porto, conforme portaria nº 
003 de 15 de Março de 2024 da CONTRATANTE, que será responsável pela avaliação da 
prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 
da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por 
outro profissional, mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita 
execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado 
pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no 
CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos serviços através do seu fiscal de contratos o senhor Leandro 
Ribeiro Porto, para exercer a função de Fiscal de Contrato do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Velho Chico - CDS, conforme portaria nº 003 de 15 de Março de 2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos 
incisos I e II do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto 
deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem 
qualquer ônus, o produto que não corresponda às características descritas na Cláusula 
Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do 
presente contrato, a importância estimada global de R$ _________ (____________________), 
fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser 
empenhado nos exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços 
pelo setor competente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS de 



 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 

 
acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação 
pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma 
apresentar cópia do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de 
modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após 
a execução total dos serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a 
contar da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste 
pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, 
conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, 
no mínimo duas vias da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo 
constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem de Serviço, nome e número do Banco, 
nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, 
com os dados de identificação do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - 
CDS: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma 
prevista nesta CLÁUSULA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um 
por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados desde o dia do vencimento até a data da 
efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços 
poderá ser repactuado de acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será 
realizado somente depois do transcurso de um ano consecutivo, de ACORDO COM Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá adotar um outro 
Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS, à conta da 
seguinte programação: 
Unidade 
Orçamentária: 

1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA LAPA; 

Projeto Atividade: 1.001 – Gestões de Ações de Convenio – RECURSOS FEDERAIS; 
 

Elemento de 
Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalação 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual 
correrão das despesas nos exercícios vindouros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei n.º 14.133/21, fica dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E 
DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo 
nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente 
CONTRATO e de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, 
necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circulabilidade, 
eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por 
títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela 
CONTRATANTEou inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, 
sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de 
descumprimento das obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o 
CONTRATANTE desde logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, 
o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na 
legislação e no presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 
n.º 14.133/21, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) 
dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 
14.133/21, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a 
CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida e 
certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no 
artigo 139, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no 
inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento 
das obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do 
Edital Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais 
entregues sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Consórcio De 
Desenvolvimento Sustentável Do Velho Chico – CDS. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor 
Leandro Ribeiro Porto, para exercer a função de Fiscal de Contrato do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico - CDS, conforme portaria nº 003 de 15 de Março 
de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele 
previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser 
efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024, e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, respectivamente em seus anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento 
as obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá 
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes 
deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas 
abaixo. 

Bom Jesus da Lapa–BA,___ de 2024. 
  

___________________________________ 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS 

 
CONTRATANTE  

 
 

RAZÃO SOCIAL 
Responsável 

CONTRATADO 
  

Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no 

quanto previsto na Lei nº.14.133/21 e suas alterações. 
 

_____________________ 
Procurador Jurídico 

OAB/BA nº 
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ANEXO IX 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 
9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja 

impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea 

ficando obrigada a comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 

para contratar com o Poder Público. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos 

cobrirão quaisquer dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das 

dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 

verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como 

fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 



  

 

Sítio do Mato - BA 

MAPA DE RISCOS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE – SÍTIO DO MATO (BA) 
 

FASE 1: PLANEJAMENTO E FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
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Risco 
SUBDIMENSIONAR A QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS À 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
 

Dano 
• Contratação e Execução deficientes; 

• Falta na produção de resultados capazes de atender à necessidade da obra. 
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 Probabilidade Baixa  

Impacto Alto  

Nível de Risco Aceitação intermediária  
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Ação Preventiva Responsável  

•       Verificar se o objeto à ser executado foi especificado 
corretamente no que se refere à quantidade e prazo. 

Equipe de coordenação de 
Infraestrutura e Serviços 

 

Ação de Contingência Responsável  

•       Ausência:   Solicitar uma complementação de 
informações. 

•       Insuficiência: Aumentar e/ou redimensionar a 
quantidade de profissionais necessários. 

Equipe de coordenação de 
Infraestrutura e Serviços 
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Risco 
AUSÊNCIA DE ATO DESIGNATÓRIO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE 

CONTRATAÇÃO 
 

Dano 

• Descumprimento de formalidade legal; 

• Problemas na execução contratual; 

• Atraso na execução das atividades. 
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Probabilidade Baixa  

Impacto Baixo  

Nível de Risco Aceitação intermediária  
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Ação Preventiva Responsável  

•      Adotar checklist dos procedimentos a serem adotados 
para o planejamento de contratação. 

Diretoria de 
Administração 

 

Ação de Contingência Responsável  

•       Providenciar o ato de designação formal da equipe de 
planejamento. 

Diretoria de 
Administração 
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 Risco ERRO NAS QUANTIDADES CADASTRADAS NOS PEDIDOS DE COMPRA  

Dano 

• Comprometimento orçamentário; 

• Problemas na execução contratual; 

• Desperdício de recursos (financeiro, pessoal) públicos; 

• Falha de planejamento, gerando problemas de armazenamento e caducidade, 

podendo causar falsa expectativa de fornecimento para os fornecedores; 

• Não atendimento das demandas dos setores solicitantes; 

• Possibilita a ocorrência de fracionamento da despesa; 

• Aumento do número de licitações para o mesmo objeto; 

• Atraso na execução das atividades. 
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Probabilidade Média  

Impacto Alto  

Nível de Risco Inaceitável  
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Ação Preventiva Responsável  

•       Compatibilizar com o projeto e revisar (caso 
necessário) as quantidades solicitadas antes de emitir o 

pedido de compra de materiais. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

Ação de Contingência Responsável  

•       Solicitar a retificação das quantidades adequadas à 
necessidade da unidade demandante. 

Equipe de planejamento 
da contratação 
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Risco ERRO NO CÁLCULO DO PREÇO ESTIMADO (PESQUISA DE PREÇOS)  

Dano 

• Resultados de licitação com preços superiores aos praticados no mercado 

(preços superestimados); 

• Licitação deserta (sobrepreço); 

• Não atendimento ao princípio da economicidade. 
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Probabilidade Média  

Impacto Alto  

Nível de Risco Inaceitável  
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Ação Preventiva Responsável  

•       Analisar cuidadosamente os orçamentos estimativos 
elaborados pela unidade demandante. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

Ação de Contingência Responsável  

•       Emitir despacho à unidade demandante solicitando 
adequação da pesquisa de preços e do Termo de Referência 

Equipe de planejamento 
da contratação 
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Risco 
PESQUISA DE PREÇOS ESTIMADOS TENDO COMO BASE OBJETO 

DIVERGENTE DO ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Dano 

• Compra ou contratação de objeto diferente da necessidade; 

• Aquisição não produz resultados capazes de atender à necessidade da 

instituição; 

• Diminuição da competição, podendo culminar em uma licitação deserta ou 

fracassada ou aumento indevido do custo da contratação; 

• Desperdício de recursos (financeiro, pessoal, entre outros) públicos. 
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Probabilidade Média  
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Ação Preventiva Responsável  

•       Analisar a especificação do objeto constante na 
pesquisa de preços e no termo de referência. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

Ação de Contingência Responsável  

•       Emitir despacho à unidade demandante solicitando 
adequação da pesquisa de preços em relação ao Termo de 

Referência nos casos de divergências. 

Equipe de planejamento 
da contratação 
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Risco 
VALOR ESTIMADO DIVERGENTE DA PESQUISA DE PREÇOS QUE EMBASA 

O PEDIDO DE COMPRAS 
 

Dano 

• Diminuição da competição, podendo culminar em uma licitação deserta ou 

fracassada ou aumento indevido do custo da contratação; 

• Desperdício de recursos (financeiro, pessoal, entre outros) públicos. 
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Ação Preventiva Responsável  

•       Conferir o valor estimado constante no termo de 
referência em relação à pesquisa de preços. 

Equipe de planejamento 
da contratação e unidade 

demandante 

 

Ação de Contingência Responsável  

•       Emitir despacho à unidade demandante para correção 
da pesquisa de preço. 

Equipe de planejamento 
da contratação 
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FASE 2: SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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Risco 
AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO FORMAL DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO OU 

DO PREGOEIRO 
 

Dano 

• Descumprimento de formalidade legal; 

• Problemas na execução contratual; 

• Atraso na execução das atividades. 

 

A
N

Á
L

IS
E

 
D

O
 R

IS
C

O
 

Probabilidade Baixa  

Impacto Baixo  
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Ação Preventiva Responsável  

•      Identificar no processo, ato formal da autoridade 
competente designando a equipe do pregão. 

Diretoria de 
Administração 

 

Ação de Contingência Responsável  

•       Providenciar o ato de designação da equipe de pregão. 
Diretoria de 

Administração 
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Risco LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA  

Dano • Atraso na contratação/aquisição  
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Probabilidade Baixa  

Impacto Alto  

Nível de Risco Aceitação intermediária  
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Ação Preventiva Responsável  

•  Analisar cuidadosamente os critérios de 
habilitação para que não restrinjam o caráter 
competitivo do certame; 

• Analisar cuidadosamente os orçamentos 

estimativos elaborados 

• pela unidade demandante. 

Comissão de Licitação / 
Pregoeiro 

 

Ação de Contingência Responsável  

•       Devolver o processo para a equipe de 
planejamento da licitação para que sejam 

verificados os motivos do fracasso da licitação. 

Comissão de Licitação / 
Pregoeiro 
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Risco IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

Dano • Atraso na contratação/aquisição  
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Probabilidade Alta  

Impacto Alto  

Nível de Risco Inaceitável  
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Ação Preventiva Responsável  

•  Analisar cuidadosamente os critérios de 
habilitação, especificações técnicas e condições de 
contratação para que não restrinjam o caráter 
competitivo do certame. 

Comissão de Licitação / 
Pregoeiro 

 

Ação de Contingência Responsável  

• Analisar o motivo da impugnação e responder aos 
• questionamentos nos prazos legais; 
• Consultar a Procuradoria Federal caso existam 
• dúvidas jurídicas; 
• No caso de improcedência prosseguir com a 

licitação. 
• Em caso de procedência devolver o processo para 

a área de Planejamento da Contratação 
informando o ocorrido e solicitando correção do 
edital; 

• Reagendar o certame. 

Comissão de Licitação / 
Pregoeiro 
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Risco 
HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA COM HABILITAÇÃO IRREGULAR OU 

INIDÔNEA 
 

Dano 

• Contratação irregular; 

• Não atendimento às condições de habilitação exigidas no Art. 27 da Lei 

8666/93. 
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Ação Preventiva Responsável  

•  Analisar cuidadosamente a documentação 
apresentada pelo licitante referente à habilitação. 

Comissão de Licitação / 
Pregoeiro 

 

Ação de Contingência Responsável  

• Desclassificar o licitante; 
• Realizar diligências e, caso constate, encaminhar 

para a análise da viabilidade de aplicar penalidade 
nos termos da legislação vigente.  

Comissão de Licitação / 
Pregoeiro 
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Risco 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EM VALOR DIVERGENTE DO 

NEGOCIADO 
 

Dano 

• Contratação irregular; 

• Não atendimento às condições de habilitação exigidas no Art. 27 da Lei 

8666/93. 
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Probabilidade Baixa  

Impacto Alto  

Nível de Risco Aceitação intermediária  
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Ação Preventiva Responsável  

• Verificar os lançamentos nos itens que tiveram 
valores negociados. 

Pregoeiro  

Ação de Contingência Responsável  

• Apresentar justificativas e realizar providências 
cabíveis. 

Pregoeiro  

 

 

FASE 3: SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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Risco 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA PARA 

DESEMPENHO DA ATIVIDADE 
 

Dano 
• Comprometimento dos resultados esperados; 

• Falhas na fiscalização do contrato. 
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Probabilidade Média  

Impacto Alto  

Nível de Risco Aceitação intermediária  
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 Ação Preventiva Responsável  

• Indicar servidores com conhecimento técnico na 
área do objeto do contrato; 

• Promover capacitação dos fiscais/gestor do 
contrato. 

Diretoria de 
Administração 

 

Ação de Contingência Responsável  

• Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização 
do objeto contratado. 

Diretoria de 
Administração 
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Risco INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO CONTRATO  

Dano 

• Não atendimento do objeto contratual; 

• Não atendimento da necessidade da unidade demandante e problemas nas 

atividades funcionais da Universidade. 
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Probabilidade Alta  

Impacto Alto  

Nível de Risco Inaceitável  

R
E
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O
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 Ação Preventiva Responsável  

• Acompanhamento da execução contratual Gestor do Contrato  

Ação de Contingência Responsável  

• Notificação formal da empresa contratada para 
atendimento da execução contratual; 

• Solicitação de abertura de processo 
administrativo sancionatório. 

• Contratação de empresa para serviços 
remanescentes. 

Gestor do Contrato  
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Risco PARALISAÇÃO OU ABANDONO DO SERVIÇO/OBRA SEM JUSTIFICATIVA  

Dano 

• Prejuízos causados por inexecução de serviços essenciais; 

• Atrasos nos prazos de conclusão das obras, se for o caso, prejudicando o 

planejamento; 

• Ocorrência de causas trabalhistas dos trabalhadores envolvidos no contrato. 
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Probabilidade Baixa  

Impacto Alto  

Nível de Risco Aceitação intermediária  
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Ação Preventiva Responsável  

• Acompanhamento da execução do contrato, 
prazos, etc. 

Gestor do Contrato  

Ação de Contingência Responsável  

• Providenciar contratação de emergência. Gestor do Contrato  
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FASE 4: EXECUÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Risco EXECUÇÃO EM DESACORDO COM O CONTRATO  

Dano 
• Prejuízo ao erário; 

• responsabilização subsidiária da Administração. 
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Probabilidade Baixa  

Impacto Alto  

Nível de Risco Inaceitável  
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Ação Preventiva Responsável  

•      Notificar e solicitar a resolução imediata. Comissão de Fiscalização  

Ação de Contingência Responsável  

•       Aplicar sanções previstas no contrato. Gestor do Contrato  
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Risco MEDIÇÃO DA OBRA EM DESACORDO COM PROJETO  

Dano 
• Prejuízo ao erário; 

• responsabilização subsidiária da Administração. 
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Probabilidade Baixa  

Impacto Alto  

Nível de Risco Aceitação intermediária  
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Ação Preventiva Responsável  

• Acompanhar o andamento das medições da obra 
seguindo restritamente o projeto desenvolvido e os 
valores expressos em contrato. 

• Solicitar e analisar cuidadosamente a memória de 
cálculo fornecida, utilizando arquivos digitais de 
desenhos gráficos do projeto em escala real.. 

Comissão de Fiscalização  

Ação de Contingência Responsável  

•      Notificar e solicitar a resolução imediata. Gestor do Contrato  
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Risco PROBLEMAS DECORRENTES DE PRECIPITAÇÕES  

Dano 

• Prejuízo ao erário; 

• atraso no cumprimento do contrato; 

• atraso na execução das atividades; 

• responsabilização subsidiária da Administração. 
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Probabilidade Alta  

Impacto Alto  

Nível de Risco Aceitação intermediária  
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Ação Preventiva Responsável  

• Acompanhar as previsões de precipitação nos 
pontos de atividade ao decorrer da execução dos 
serviços; 
• Planejar e avaliar eventos sempre prevendo a 
possibilidade de precipitações; 
• Estocar materiais em locais sem umidade, 
principalmente naqueles com sensibilidade ao teor de 
umidade elevado. 
• O local de armazenamento deverá obedecer à 

legislação ambiental vigente. Quando armazenado em 

tanques, o local deverá conter dique para reter o 

produto em caso de vazamento. Quando armazenado 

em tambores, o local deverá ser coberto, arejado e 

seco, com proteção contra vazamento que impeça que 

o material atinja o sistema de esgoto ou de águas 

pluviais. 

Coordenadoria de Obras  

Ação de Contingência Responsável  

• Retirar da exposição insumos e equipamentos 
sensíveis a umidade; 
• Notificar e solicitar a resolução imediata de 
problemas causados pelo fenômeno. 

Coordenadoria de Obras  
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1. EXECUÇÃO DE PROJETO 
Para nível de execução de projeto de capeamento de vias urbanas em Sitio do Mato, deve-se levar em 
consideração as características encontradas em campo. 

O projeto aqui apresentado leva em consideração um bairro popular com um trafego leve, porem o mesmo 
apresenta pouca acessibilidade quanto as calçadas existentes, devido a apresentação de criação de 
desníveis, arvores e invasão de residências cobre as calçadas (não obedecendo a largura mínima das vias 
em alguns casos).  

Para que o projeto aqui apresentado se torne apto a receber recursos públicos obedecendo as diretrizes 
de acessibilidade do convenio, resolvemos adotar uma nova locação para o traçado da ruas do bairro. 

 

Quanto ao traçado das ruas, o projeto foi executado de modo a:  

- Reduzir a largura de todas as vias de modo a permitir um passeio de 1,20 metros de largura de 
cada lado da via. 

- Manter um desnível uniforme via x passeio em todas as vias. 

- Na locação topográfica será necessário subtrair a espessura das camadas previstas no 
dimensionamento do pavimento  

   

2. DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO 
Considerando que o pavimento em paralelepípedo existente já possui um leito, base e sub-base existente 
e satisfatório para o trafego da região. Iremos adotar somente a metodologia para o dimensionamento do 
revestimento.  

 

Determinação do N 
  

  Para a determinação de N, utilizamos o exposto abaixo:   

- TRAFEGO LEVE -> Ruas residenciais para as quais não são previstos trafego de ônibus, 
podendo existir, ocasionalmente, passagens de caminhões e ônibus em número não superior a 20 
(vinte) por dia, por faixa de tráfego.                               

- N equivalente a operações do eixo padrão de 8,2 toneladas durante o período de projeto.  

  Calculo do N, conforme quadro abaixo:  
  

         VOLUME  INICIAL  DA  FAIXA        

FUNÇÃO 
PREDOMINANTE  

TRAFEGO   

PREVISTO  

VIDA 
PROJETO  

MAIS  CARREGADA     

N  

   

N médio  VEICULO  CAMINHÃO E  

   

   

   

   

(ANOS)  

   

LEVE  

   

ONIBUS  

   

   

   

     

   

Via Local  

        

   

   

100  

   

4  

   

2,7 x 10 4   

   

   
Residencial com   LEVE  05  A  a  a  8,3 x 10 4  

Passagem  

   

   

   

   

   

400  

   

20  

   

1,4 x 10 5   
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  Equações  
  

a) - R K R   + B k B   ≥  H20         

    (  

->  (Eq – 01)   

b) - R K R   + B k B   + h20  ≥  Hn        

  

->   (Eq – 02)   

c) - R K R   + B k B   + h20  *Ks   + hn  * KREF  ≥ HM   ->  (Eq – 03)   

  

Verifica-se a existência de quatro incógnitas: R, B, h20  e hn  e de apenas três 

equações. A indefinição é contornada adotando-se a espessura do revestimento em função da 
equivalência de operações N, onde utilizaremos somente o R e K R , visto que a base é existente. 

 

  
3. DIMENSIONAMENTO DAS ESPESSURAS  

  

Coeficientes  
  

Onde,   

  

Camada  Espessura 
(cm)  

Coeficiente de equivalência 
estrutural –  

(K)  

Revestimento  R  KR  

Base  H  KB  

Sub-base  H20  KS  

Reforço de subleito  hr  KREF  

  

  

  Valores de R em função de N  

 

 

 

 

K r   - coeficiente as estrutura da camada de rolamento = 2,00  

 

 

N  Rmin     - (cm)  Tipo de revestimento  
Até 10 6  2,5 a 3,00  Tratamento Superficial  

De 10 6 a  5*10 6   5,0  Revestimento betuminoso  

5 *10 6 a  10 7   5,0  Concreto betuminoso  

   

   

      



 

 
 

Página 4 de 4 

  

4. CONSIDERAÇÕES 
    

Como revestimento indicado trata-se de Concreto Betuminoso com espessura de 5,00 cm para a 
classe de pavimentação LEVE adotada, e dentro da categoria de concreto betuminoso temos um 
concreto mais poroso e porem mais barato denominado BINDER, e outro tipo de concreto mais 
denso com pouca porosidade e consequentemente mais caro usado para acabamento da via. Afim 
de baratear o custo da execução optou-se em adotar metade da camada como a camada BINDER 
com espessura de 3,00 cm pois essa seria a menor espessura exequível cujo objetivo é preencher 
as junções das pedras e manter o pavimento uniforme para receber a camada de 3,00 cm de 
acabamento. Adotando assim uma camada total de 6,00 cm de espessura.  

Entende-se que uma camada de 5,00 cm seria para a execução em uma única etapa. 

Adotando uma camada de 6,00 cm com 2 camadas de 3,00 cm de revestimento, permite o perfeito 
acabamento na superfície de rolamento, gerando uma economia na camada inferior de 
regularização. 

 

 



 

 

 

 
 

Página 1 de 16 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM AUFF  
 SITIO DO MATO - BA 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

REVISÃO: 
ABRIL/2024



 

 

 

 

Página 2 de 16 

 
APRESENTAÇÃO 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Sitio do Mato apresenta o projeto executivo para execução de capeamento 
em AUFF de algumas ruas na sede do município de Sitio do Mato na Bahia, somando uma área de 
14.844,74 m². Sendo as Ruas do Bairro Casinhas a serem capeadas, já que as mesmas encontram 
pavimentadas com pedra matacão. A pavimentação a ser executada será uma camada de 6,00 cm de 
Asfalto Usinado a Frio (AUFF), com drenagem superficial em sarjetas e acessibilidade para deficientes 
em passeio.  
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INTRODUÇÃO / JUSTIFICATIVAS 

 

 

No atual estágio de desenvolvimento urbano, gerado pôr consequências político-sócio-
econômicas, nota-se uma relação de qualidade de vida diretamente ligado à situação física do lugar 
habitado.  

A constante evolução do quadro populacional nos grandes centros, desencadeou um processo 
de desordenamento do uso dos espaços. 

É com o objetivo de atender a essa demanda de falta de infra-estrutura que a Prefeitura de 
Sitio do Mato, desenvolveu um projeto de capeamento em AUFF para atender à diversas ruas, 
melhorando assim não só o sistema viário como também a qualidade de vida da população direta e 
indiretamente ligada, gerando diversos benefícios não só na área de transportes como saúde e 
comercio. 

A adoção do uso de Asfalto Usinado a Frio (AUFF) nas ruas, foi principalmente por dois 
pontos: 

 Permite a execução de uma camada espessa para atender os vários níveis de 
irregularidade do assentamento das pedras existentes; 

 Fácil execução de concreto asfáltico em obra, visto que não há necessidade de usina 
à quente.  

Assim diante das opções apresentadas, conclui-se que o AAUF é a melhor opção para 
pavimentações das ruas do município de Sitio do Mato. 
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OBJETIVO / METAS 

 

 

Como já foi dito, o objetivo do projeto é atender às necessidades básicas das comunidades 
envolvidas, gerando melhores condições de vida a sua população.  

Diversos fatores são influenciados com essas melhorias, como saúde, educação, comércio e 
outras atividades econômicas.  

Neste projeto serão atendidas diversas ruas, totalizando 14.844,74 m² de área a ser 
pavimentada.  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

  

IINTRODUÇÃO  

A drenagem com capeamento das ruas se dará obedecendo ao melhor sistema viário 

existente, obedecendo também ao tipo de pavimentação existente nas demais ruas, criando 

assim uma continuidade e uniformidade entre a nova área pavimentada e a antiga.  

Outra preocupação observada se diz respeito aos níveis de implantação da 

pavimentação, obedecendo este aos níveis existentes, evitando assim problemas com 

adaptações com cotas entre as ruas pavimentadas e as edificações. 

O material utilizado para a pavimentação será o Asfalta Usinado a Frio. O fato de se 

tratar de um material já conhecido e utilizado trará consequências positivas, evitando-se assim 

problemas operacionais. 

A pavimentação será feita obedecendo todas as especificações técnicas necessárias 

para a produção e instalação deste material, de modo a permitir o tráfego de qualquer tipo de 

veículo. Essa implantação se dará obedecendo todas as etapas de execução desde a 

compactação, aplicação das emulsões, espalhamento da camada de AAUF e compactação.  
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SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Placa de Obra 

Será instalada placa de obra nas dimensões de 3,00x2,00 m nos locais das obras 

 

Locação da obra 

Execução dos serviços de locação dos eixos das ruas. Compreende também o nivelamento para 
determinar a altura de cortes e aterros. Além da mão de obra do topógrafo para execução deste 
serviço, são necessários os seguintes equipamentos: teodolito, nível, tripé, balizas, marcos, piquetes e 
trenas. 

Demolições 

Para o início de obra é necessário que haja alguns serviços a serem realizados pela Prefeitura 
Municipal de Sitio do Mato: 

1. Demolição de passeio existente para que um novo seja construído com perfeita acessibilidade 
com área total de 2.751,26 m² 

2. Retirada de meio-fio existente para que seja executado um novo com sarjeta conjugada 
extensão total de 4.074,27 metros 

3. Bota fora de material em local apontado pela Secretaria de Meio Ambiente do Municipal. 
Volume de descarte de aproximadamente 373,50 m³. 

 Calcada: (2.751,26 x 0,06) + 30%Empolamento = 214,60m³ 

           Meio-fio: (4.074,27 x 0,10 x 0,30) + 30%Empolamento = 158,90m³ 

PAVIMENTAÇÃO 

Limpeza da área de Pavimentação 

Antes do serviço de terraplenagem, será executada a limpeza da área à pavimentar, com a utilização 
de máquinas e caçambas. Todo o material imprestável será expurgado e transportado para a área de 
bota fora definida pela fiscalização. 

 

Cargas e transporte 

O AAUF deverá ser transportado da usina ao ponto de aplicação, em veículos basculantes 
apropriados. Os caminhões, tipos basculantes, para o transporte do concreto betuminoso, deverão ter 
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caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru 
fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. A tampa 
traseira da caçamba deverá ser perfeitamente vedada, de modo a evitar o derramamento de emulsão 
sobre a pista. 

CM-30 e RR2C serão transportados em veículos tanque a temperatura ambiente, podendo variar entre 
25 e 70C; no entanto, deve-se sempre observar a temperatura ideal de aplicação em função de sua 
viscosidade. Nunca devem ser aquecidas acima de 70oC. Em caso de estocagem por longos períodos 
recomenda-se a recirculação uma vez a cada duas semanas para a RR-2C. Evitar recirculação e 
bombeamento sucessivos para não ocorrer diminuição de viscosidade e ruptura por ar incluso. Na 
operação de diluição, adicionar água na emulsão e nunca o inverso. Não estocar emulsões diluídas. 
As cargas dos carros de transporte deverão ser completas a fim de evitar que a agitação altere as 
características da emulsão. 

 

Asfalto Usinado a Frio (AUFF) 

Sobre a pavimentação em paralelepípedo existente, a qual será regularizada, será aplicada uma 
camada de 6,0 cm de Asfalto Usinado a Frio (AAUF). O capeamento será realizado em duas etapas, 
sendo a primeira a de imprimação em RR2C com 3 cm de espessura de Asfalto Usinado a Frio 
(AAUF), que tem o objetivo de promover a aderência entre o pavimento existente e o revestimento a 
ser executado e deixando assim uniforme a superfície existente. A distribuição do ligante deve ser feita 
pelo caminhão equipado com bomba aspersora, dotado de sistema de aquecimento para manter o 
ligante (emulsão asfáltica CM - 30 a uma taxa de 1,0 kg/m²) em perfeitas condições de uso. Deverá ser 
respeitado o prazo de secagem previsto por norma técnica para a posterior aplicação da pintura de 
ligação. Essa camada esta representada com a nomenclatura BINDER. 

Sobre a camada Binder, será aplicada a pintura de ligação para permitir a perfeita aderência do 
pavimento asfáltico a ser aplicado. Será aplicada com caminhão equipado com bomba aspersora, 
dotado de sistema de aquecimento para manter o ligante (emulsão asfáltica RR - 2C a uma taxa de 
1,2kg/m²) em perfeitas condições de uso. A segunda etapa do capeamento será executada com os 
serviços de pavimentação asfáltica pré-misturado a frio com emulsão asfáltica convencional, com uma 
espessura de 3 cm. É a mistura executada à temperatura ambiente, em usina apropriada, composta de 
agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e emulsão asfáltica, para espalhamento e 
compressão a frio. 

a) Adotamos a espessura de 6 cm dividido em duas etapas de 3 cm cada, pois essa 
é a menor camada exequível para o capeamento. Sendo a primeira com o objetivo 
de regularizar as imperfeições apresentada pelo paralelepípedo e a segunda com 
o objetivo de apresentar um perfeito acabamento para o pavimento.  
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b) De acordo com o dimensionamento adotamos o dimensionamento mínimo 
por se tratar de uma via tipo “c” para tráfego leve. Atendendo assim o 
quesito dimensionamento de pavimentação 

c) O pré-misturado a frio pode ser empregado como revestimento, regularização, 
reforço ou restauração de pavimento. 

d) não deve ser permitida a execução dos serviços objeto desta Norma em dias de 
chuva. 

e) todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar, por 
parte do fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de 
caracterização exigidos nesta Norma, correspondente à data de fabricação ou ao 
dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o 
período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer, também, 
indicação clara de sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e 
distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

f) é responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a 
ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam 
danificá-los. 

 

 

MEIO FIO E SARJETAS COM EXTRUSORA  

A marcação, alinhamento e nivelamento das sarjetas deverão obedecer às medidas e especificações 
determinadas em projeto; eventuais discrepâncias ou omissões entre implantação e projeto deverão 
ser observadas as normas da boa técnica, devendo ser consultado o Depto. Técnico da Prefeitura 
caso seja necessárias alterações.   
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O concreto utilizado deverá ter um consumo 250 kg de cimento por metro cúbico com brita 01, 
apresentando plasticidade e umidade tais que, depois de moldado deverá constituir uma massa 
compacta sem buracos ou ninhos.  

 As guias e sarjetas terminadas deverão ter as seguintes dimensões livres indicadas no desenho 
abaixo:  

 

 Após moldagem e antes da cura total do concreto as superfícies deverão ser alisadas com 
desempenadeiras de aço evitando-se pontos baixos que possam acumular água. O perfil deverá 
apresentar perfeita concordância com as modificações de direção e curvas.  

A execução do conjunto meio-fio com sarjeta será após o capeamento asfáltico de acordo com o 
cronograma de eventos. Logo o desnível entre a pista de rolamento e sarjeta será executada conforme 
a imagem abaixo. Lembrando que a área pista de rolamento e o restante da calçada existente será 
retirado pela Prefeitura de Sitio do Mato. 
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RAMPAS 

As rampas de acessibilidade, serão executadas no passeio existente moldadas in loco de acordo com 
o projeto e dimensões especificadas. 

 

Ao longo de toda a via a mesma irá obedecer a mesma diferença de nível de 15,00cm e a largura de 
1,20m. 

 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 Apresenta-se a seguir o Projeto de Sinalização Vertical, como parte integrante do projeto de 

pavimentação, a ser implantado na sede do município de Sitio do Mato, cujo objetivo é melhorar o sistema viário 

que será implantado, facilitando a fluidez do transito entre os logradouros da comunidade, aumentando a 

segurança e melhorando as condições de vida da população local. 

O objetivo principal deste projeto é melhorar o sistema viário existente, na sede do município de Sitio 

do Mato, conforme planta anexa, que será pavimentada com paralelepípedo.  

  Para elaboração deste projeto foram realizados estudos que verificaram o volume de transito, o 

sentido de circulação prioritário e as necessidades de sinalizações de regulamentação, advertência e 

orientação. 

 Após a realização dos estudos, nas áreas a serem pavimentadas, constatou-se volume baixo de 

veículos e uma área pouco povoada e com identificações de ruas, logo o projeto apresentado não possui placas 
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de identificação de ruas, Pois as mesmas já estão identificadas no local. Apenas placas de sinalização 

apresentadas serão necessárias pois o fluxo houve uma mudança. Quanto à sinalização vertical, mostrou-se 

necessário a adoção da sinalização de regulamentação que será implantada de acordo com as plantas deste 

projeto. 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos 

sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo 

mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas 

preestabelecidas e legalmente instituídas. A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer 

informações que permitam aos usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a 

aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

 Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso 

da via; 

 Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas 

suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

 Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir 

mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu 

deslocamento. 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende 

transmitir (regulamentação, advertência ou indicação). 

MATERIAIS DAS PLACAS 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção 

das placas de sinalização são o aço chapa 16 e postes em aço galvanizado 2.1/2x3.6 m. Os 

materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. As tintas utilizadas 

são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 
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As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos 

seguintes tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem 

definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

 Os materiais utilizados devem possuir propriedades físicas e químicas que garantam as 

características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições 

climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta 

brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo “esferas expostas”. O verso da placa deverá ser na 

cor preta, fosca ou semifosca. 

SUPORTE DAS PLACAS 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas 

próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua 

posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a 

impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

O material utilizado para a confecção dos suportes deve ser aço galvanizado 2.1/2x3.6 

m 

Exemplos de suportes: 
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Em determinados casos as placas podem ser fixadas em suportes existentes usados 

para outros fins, tais como, postes de iluminação, colunas ou braços de sustentação de grupos 

semafóricos. 

Por questão de segurança e visibilidade é recomendável, quando possível, que a 

estrutura de viadutos, pontes e passarelas seja utilizada como suporte dos sinais, mantida a 

altura livre destinada à passagem de veículos. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação 

do significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis 

com características de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

POSICIONAMENTO NA VIA 

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização, consiste em colocá-las no 

lado direito da via no sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar, exceto nos casos 

específicos. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 93º a 

95º em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta 

inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo 

especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de veículos ou de raios solares sobre a 

placa. 

 

EM VIAS URBANAS 
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A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via 

deve ficar a uma altura livre entre 2,0 e 2,5 metros em relação ao solo, inclusive para a 

mensagem complementar, se esta existir. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam 

menor impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento 

causado pelos veículos. 

Para as placas suspensas a altura livre mínima deve ser de 4,6 metros. 

 

O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da 

pista, deve ser, no mínimo, de 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos 

trechos em curva. 

Nos casos de placas suspensas, devem ser considerados os mesmos valores 

medidos entre o suporte e a borda da pista. 

 

A colocação de placas laterais em vias de trânsito rápido, com características 

semelhantes às vias rurais, poderá ser efetuada da mesma forma à aplicada nestas 

últimas, desde que não obstrua a eventual circulação de pedestres. 

DIAGRAMAÇÃO DOS SINAIS 
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 As dimensões das placas são projetadas de acordo com as normas de legibilidade. Placas com 

diâmetro d=0,60m possuem área de aproximadamente 0,28m² de área, que estão diretamente relacionadas 

com as sentido de fluxo permitidas na via e parada obrigatória. 

Logo as placas, de acordo com a sua função, a serem utilizadas neste projeto devem seguir 

estritamente as dimensões e os formatos contidos neste projeto. 
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DECLARAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
 

 Declaro, para os devidos fins de direito que existe Sinalização Viária na SEDE DO MUNICÍPIO, no 
município de SITIO DO MATO – BA, nas Ruas das Casinhas, elaborado de acordo com os manuais:  “Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Vol. I” – CONTRAN – DENATRAN, Publicado por meio de resolução nº 
180, de 26 de agosto de 2005; “Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Vol. II” – CONTRAN – 
DENATRAN, Publicado por meio de resolução nº 243, de 22 de junho de 2007; “Manual Brasileiro de 
Sinalização de Trânsito – Vol. III” – CONTRAN – DENATRAN, Publicado por meio de Resolução nº 160, de 22 
de abril de 2004; “Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Vol. IV” – CONTRAN – DENATRAN, Publicado 
por meio de resolução nº 236, de 11 de maio de 2007, também está em acordo com as Normas (NBR), da 
ABNT, específicas. 

 

 

 

Sitio do Mato, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 



_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,80%
SG 0,32%
R 0,50%

DF 1,02%
L 6,77%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 19,60%
BDI DES 19,60%

Observações:

Data

Nome: DANIEL SANTOS ARAUJO
CREA/CAU: 72539D
ART/RRT: BA20230511697

0 049416/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE  / INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

SITIO DO MATO/BA segunda-feira, 8 de abril de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FGTS

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
049416/2023

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

10/23 11/23 12/23 01/24 02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24
1. CAPEAMENTO DE VIAS EM PMF  2.879.006,29 % Período: 2,17% 38,88% 20,11% 12,89% 18,16% 7,80% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  67.293,35 % Período: 2,17% 38,88% 20,11% 12,89% 18,16% 7,80% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. MOBILIZAÇÃO  48.959,90 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. DESMOBILIZAÇÃO  48.959,90 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. CANTEIRO DE OBRAS  7.654,40 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. SERVIÇOS PRELIMINARES  4.362,57 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. MEIO-FIO E SARJETA  362.349,86 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. PAVIMENTAÇÃO EM PMF  1.658.605,49 % Período: 0,00% 65,91% 34,09% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. CALÇADA  510.557,79 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. SINALIZAÇÃO VIÁRIA  170.263,03 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 2,17% 38,88% 20,11% 12,89% 18,16% 7,80% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Financiamento: 62.241,51 1.115.801,99 577.202,32 369.864,86 521.146,55 223.769,53 - - - - - 
Período: Contrapartida: 194,74 3.491,04 1.805,90 1.157,21 1.630,53 700,11 - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - 
Investimento: 62.436,24 1.119.293,04 579.008,23 371.022,06 522.777,08 224.469,64 - - - - - 

%: 2,17% 41,05% 61,16% 74,04% 92,20% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Financiamento: 62.241,51 1.178.043,50 1.755.245,82 2.125.110,68 2.646.257,23 2.870.026,76 2.870.026,76 2.870.026,76 2.870.026,76 2.870.026,76 2.870.026,76 

Acumulado: Contrapartida: 194,74 3.685,78 5.491,68 6.648,89 8.279,42 8.979,53 8.979,53 8.979,53 8.979,53 8.979,53 8.979,53 
Outros: - - - - - - - - - - - 

Investimento: 62.436,24 1.181.729,28 1.760.737,51 2.131.759,57 2.654.536,65 2.879.006,29 2.879.006,29 2.879.006,29 2.879.006,29 2.879.006,29 2.879.006,29 

Local Responsável Técnico
Nome: DANIEL SANTOS ARAUJO
CREA/CAU: 72539D

Data ART/RRT: BA20230511697

0

Total:    R$ 2.879.006,29

Item Descrição

segunda-feira, 8 de abril de 2024

Grau de Sigilo

#PUBLICO

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUN

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATOCAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 

SITIO DO MATO/BA
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I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FGTS

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR
049416/2023

1. CAPEAMENTO DE VIAS EM PMF  2.879.006,29 % Período:

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  67.293,35 % Período:

1.2. MOBILIZAÇÃO  48.959,90 % Período:

1.3. DESMOBILIZAÇÃO  48.959,90 % Período:

1.4. CANTEIRO DE OBRAS  7.654,40 % Período:

1.5. SERVIÇOS PRELIMINARES  4.362,57 % Período:

1.6. MEIO-FIO E SARJETA  362.349,86 % Período:

1.7. PAVIMENTAÇÃO EM PMF  1.658.605,49 % Período:

1.8. CALÇADA  510.557,79 % Período:

1.9. SINALIZAÇÃO VIÁRIA  170.263,03 % Período:

%:

Financiamento:
Período: Contrapartida:

Outros:
Investimento:

%:
Financiamento:

Acumulado: Contrapartida:
Outros:

Investimento:

Local

Data

0

Total:    R$ 2.879.006,29

Item Descrição

segunda-feira, 8 de abril de 2024

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO

SITIO DO MATO/BA

12

09/24
0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

- 
- 
- 
- 

100,00%
2.870.026,76 

8.979,53 
- 

2.879.006,29 

Grau de Sigilo

#PUBLICO

PMv3.0.6 2 / 2



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - FGTS #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
049416/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
02-24 (N DES.) INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO 19,60% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.879.006,29 
1. SINAPI CAPEAMENTO DE VIAS EM PMF - - BDI 1 - 2.879.006,29 RA

1.1. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - BDI 1 - 67.293,35 RA

1.1.1. SINAPI 90777
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 25,00                 122,30 BDI 1 146,27 3.656,75 RA

1.1.2. SINAPI 94295 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 6,00              8.867,98 BDI 1 10.606,10 63.636,60 RA

1.2. SINAPI MOBILIZAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 48.959,90 RA

1.2.1. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.349,95                     2,21 BDI 1 2,64 3.563,87 RA

1.2.2. SINAPI 100948
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020

TXKM 43.650,03                     0,87 BDI 1 1,04 45.396,03 RA

1.3. SINAPI DESMOBILIZAÇÃO - -                        -   BDI 1 - 48.959,90 RA

1.3.1. SINAPI 100947
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.349,95                     2,21 BDI 1 2,64 3.563,87 RA

1.3.2. SINAPI 100948
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020

TXKM 43.650,03                     0,87 BDI 1 1,04 45.396,03 RA

1.4. SINAPI CANTEIRO DE OBRAS - -                        -   BDI 1 - 7.654,40 RA

1.4.1. SINAPI-I 10775
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                           

MES   4,00              1.600,00 BDI 1 1.913,60 7.654,40 RA

1.5. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - -                        -   BDI 1 - 4.362,57 RA

1.5.1. SINAPI 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 2.630,68                     0,70 BDI 1 0,84 2.209,77 RA

1.5.2. SINAPI-I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                

M2    6,00                 300,00 BDI 1 358,80 2.152,80 RA

1.6. SINAPI MEIO-FIO E SARJETA - -                        -   BDI 1 - 362.349,86 RA

1.6.1. SINAPI 94267
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 5.261,36                   57,58 BDI 1 68,87 362.349,86 RA

1.7. SINAPI PAVIMENTAÇÃO EM PMF - -                        -   BDI 1 - 1.658.605,49 RA

1.7.1. SINAPI-I 517 EMULSAO ASFALTICA ANIONICA                                                                             L     11.866,67                     9,78 BDI 1 11,70 138.840,04 RA

1.7.2. SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 445,01              1.261,51 BDI 1 1.508,77 671.417,74 RA

1.7.3. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 445,01              1.462,64 BDI 1 1.749,32 778.464,89 RA

1.7.4. SINAPI 95877
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 26.700,01                     1,78 BDI 1 2,13 56.871,02 RA

1.7.5. SINAPI 95427
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 15.130,00                     0,72 BDI 1 0,86 13.011,80 RA

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 

SALVADOR SITIO DO MATO/BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - FGTS #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
049416/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
02-24 (N DES.) INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO 19,60% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.879.006,29 INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 

SALVADOR SITIO DO MATO/BA
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

1.8. SINAPI CALÇADA - -                        -   BDI 1 - 510.557,79 RA

1.8.1. SINAPI 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 291,38                 727,78 BDI 1 870,42 253.622,98 RA

1.8.2. SINAPI 104658
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023

M2 1.103,78                 136,48 BDI 1 163,23 180.170,01 RA

1.8.3. COMPOSIÇÃO 0001 RAMPA DE ACESSIBILIDADE 120X460 CONFORME PROJETO UM 184,00                 348,83 BDI 1 417,20 76.764,80 RA

1.9. SINAPI SINALIZAÇÃO VIÁRIA - -                        -   BDI 1 - 170.263,03 RA

1.9.1. SINAPI-I 34721
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ALUMINIO COM PINTURA 
REFLETIVA, E = 2 MM                                                                                                

M2    16,52                 864,00 BDI 1 1.033,34 17.070,78 RA

1.9.2. SINAPI 103696
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 
7,5 X 7,5 CM. AF_03/2022

UN 59,00                 141,21 BDI 1 168,89 9.964,51 RA

1.9.3. SINAPI 102509
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 2.539,20                   28,38 BDI 1 33,94 86.180,45 RA

1.9.4. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 7.616,46                     6,26 BDI 1 7,49 57.047,29 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: DANIEL SANTOS ARAUJO
CREA/CAU: 72539D

Data ART/RRT: BA20230511697
segunda-feira, 8 de abril de 2024

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

SITIO DO MATO/BA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 359.473,41 314.342,11

1. CAPEAMENTO DE VIAS EM PMF - .
1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - .

1.1.1.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 25,00 
ENGENHEIRO PARA 4 MESES DE 
OBRA

1.Administração Local
.
Administração Local 2,00 2,00 

1.1.2. MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 6,00 
MESTRE DE OBRA PARA 4 
MESES DE OBRA

1.Administração Local
.
Administração Local 0,32 0,32 

1.2. MOBILIZAÇÃO - .

1.2.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.349,95 
CONSIDERAR 5 VIAGENS EM UM 
RAIO DE 1000KM

2.Mobilização
.
Mobilização 71,05 71,05 

1.2.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020

TXKM 43.650,03 
CONSIDERAR 5 VIAGENS EM UM 
RAIO DE 1000KM

2.Mobilização
.
Mobilização 2.297,37 2.297,37 

1.3. DESMOBILIZAÇÃO - .

1.3.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.349,95 
CONSIDERAR 5 VIAGENS EM UM 
RAIO DE 1000KM

3.Desmobilização
.
Desmobilização 71,05 71,05 

1.3.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020

TXKM 43.650,03 
CONSIDERAR 5 VIAGENS EM UM 
RAIO DE 1000KM

3.Desmobilização
.
Desmobilização 2.297,37 2.297,37 

1.4. CANTEIRO DE OBRAS - .

1.4.1.
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                           

MES   4,00 
LOCAÇÃO DE CONTAINER PARA 
4 MESES DE OBRA

4.Canteiro de Obras
.
Canteiro de Obras 0,22 0,21 

1.5. SERVIÇOS PRELIMINARES - .

1.5.1. LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 2.630,68 

EXTENSÃO LINEAR DAS RUAS. 
SERÃO RELOCADAS DEVIDO AO 
AJUSTE NECESSARIO DAS 
CALÇADAS PARA ATENDER 
ACESSIBILIDADE

5.Serviços Preliminares

.

Serviços Preliminares 328,33 288,71 

1.5.2.
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                

M2    6,00 PLACA DE OBRA 3,00X2,00M 5.Serviços Preliminares
.
Serviços Preliminares 6,00 

1.6. MEIO-FIO E SARJETA - .

1.6.1.
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 5.261,36 
EXTENSÃO DA VIA x 2 LADOS DA 
RUA

6.Meio-fio e Sarjeta

.

Meio-fio e Sarjeta 656,66 577,42 

1.7. PAVIMENTAÇÃO EM PMF - .

1.7.1. EMULSAO ASFALTICA ANIONICA                                                                             L     11.866,67 
ÁREA RECAPEADA - ÁREA DE 
SARJETA: CONSIDERANDO 
0,80LTS/M²

7.Pavimentação em PMF
.
Pavimentação em PMF 1.575,50 1.385,33 

1.7.2.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 445,01 
CAMADA REGULARIZADORA DE 
3,00CM: ÁREA TOTAL DAS VIAS - 
ÁREA DE SARJETAS

7.Pavimentação em PMF
.
Pavimentação em PMF 59,08 51,95 

1.7.3.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 445,01 
CAMADA DE ACABAMENTO DE 
3,00CM: ÁREA TOTAL DAS VIAS - 
ÁREA DE SARJETAS

7.Pavimentação em PMF
.
Pavimentação em PMF 59,08 51,95 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - FGTS #PUBLICO

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 049416/2023
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 359.473,41 314.342,11

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - FGTS #PUBLICO

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 049416/2023

1.7.4.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 26.700,01 
TRANSPORTE DO VOLUME DE 
CONCRETO ASFALTICO x 30KM

7.Pavimentação em PMF
.
Pavimentação em PMF 3.544,88 3.116,99 

1.7.5.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 15.130,00 
DIFERENÇA DO TRANSPORTE 
DO VOLUME DE CONCRETO 
ASFALTICO PARA LAPA x 17KM

7.Pavimentação em PMF
.
Pavimentação em PMF 2.008,77 1.766,29 

1.8. CALÇADA - .

1.8.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 291,38 
EXTENSÃO DO PASSEIO - ÁREA 
DE RAMPAS x 1,10M x 0,06M

8.Calçadas
.
Calçadas 36,66 32,64 

1.8.2.
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023

M2 1.103,78 
EXTENSÃO DO PASSEIO - 
SOMATÓRIO DE RAMPAS x 0,25M

8.Calçadas
.
Calçadas 138,87 123,66 

1.8.3. RAMPA DE ACESSIBILIDADE 120X460 CONFORME PROJETO UM 184,00 8.Calçadas. Calçadas 22,00 18,00 
1.9. SINALIZAÇÃO VIÁRIA - .

1.9.1.
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ALUMINIO COM PINTURA 
REFLETIVA, E = 2 MM                                                                                                

M2    16,52 
QUANTIDADE DE PLACAS x 
0,28M²

9.Sinalizações Viarias
.
Sinalizações Viarias 2,24 1,96 

1.9.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 
7,5 X 7,5 CM. AF_03/2022

UN 59,00 IDEM QUANTIDADE DE PLACAS 9.Sinalizações Viarias
.
Sinalizações Viarias 8,00 7,00 

1.9.3.
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 2.539,20 
QUANTIDADE DE FAIXAS x 4,60M 
x LARGURA DA VIA

9.Sinalizações Viarias
.
Sinalizações Viarias 303,60 248,40 

1.9.4.

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 7.616,46 
EXTENSÃO DA VIA x 4 FAIXAS - 
FAIXAS DE PEDESTRES

9.Sinalizações Viarias

.

Sinalizações Viarias 1.110,92 989,24 

.

SITIO DO MATO/BA
Local Responsável Técnico

Nome: DANIEL SANTOS ARAUJO
segunda-feira, 8 de abril de 2024 CREA/CAU: 72539D
Data ART/RRT: BA20230511697
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. CAPEAMENTO DE VIAS EM PMF - 
1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

1.1.1.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 25,00 

1.1.2. MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 6,00 

1.2. MOBILIZAÇÃO - 

1.2.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.349,95 

1.2.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020

TXKM 43.650,03 

1.3. DESMOBILIZAÇÃO - 

1.3.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.349,95 

1.3.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020

TXKM 43.650,03 

1.4. CANTEIRO DE OBRAS - 

1.4.1.
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                           

MES   4,00 

1.5. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.5.1. LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 2.630,68 

1.5.2.
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                

M2    6,00 

1.6. MEIO-FIO E SARJETA - 

1.6.1.
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 5.261,36 

1.7. PAVIMENTAÇÃO EM PMF - 

1.7.1. EMULSAO ASFALTICA ANIONICA                                                                             L     11.866,67 

1.7.2.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 445,01 

1.7.3.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 445,01 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - FGTS

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 049416/2023
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3 4 5 6 7 8 9 10
296.932,17 282.196,67 267.110,97 256.193,55 281.583,39 48.666,80 48.363,90 45.994,22

2,00 2,00 2,00 2,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0,32 0,32 0,32 0,32 0,32 0,32 0,32 0,32 

71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 

2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 

71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 

2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 

0,21 0,21 0,21 0,21 0,21 0,21 0,21 0,21 

273,50 259,71 245,13 234,62 255,95 45,22 44,40 41,80 

547,00 519,42 490,26 469,24 511,90 90,44 88,80 83,60 

1.312,32 1.246,13 1.176,14 1.125,70 1.228,08 180,40 177,12 166,72 

49,21 46,73 44,11 42,21 46,05 6,77 6,64 6,25 

49,21 46,73 44,11 42,21 46,05 6,77 6,64 6,25 

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO
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Item Descrição Unidade Quantidade

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - FGTS

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 049416/2023

1.7.4.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 26.700,01 

1.7.5.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 15.130,00 

1.8. CALÇADA - 

1.8.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 291,38 

1.8.2.
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023

M2 1.103,78 

1.8.3. RAMPA DE ACESSIBILIDADE 120X460 CONFORME PROJETO UM 184,00 
1.9. SINALIZAÇÃO VIÁRIA - 

1.9.1.
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ALUMINIO COM PINTURA 
REFLETIVA, E = 2 MM                                                                                                

M2    16,52 

1.9.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 
7,5 X 7,5 CM. AF_03/2022

UN 59,00 

1.9.3.
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 2.539,20 

1.9.4.

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 7.616,46 

SITIO DO MATO/BA
Local

segunda-feira, 8 de abril de 2024
Data
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3 4 5 6 7 8 9 10
296.932,17 282.196,67 267.110,97 256.193,55 281.583,39 48.666,80 48.363,90 45.994,22

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO

2.952,72 2.803,79 2.646,32 2.532,82 2.763,18 405,90 398,52 375,12 

1.673,21 1.588,81 1.499,58 1.435,26 1.565,80 230,01 225,83 212,57 

31,24 29,42 27,50 26,11 27,71 4,75 4,65 4,30 

118,35 111,46 104,17 98,91 104,98 18,01 17,60 16,30 

16,00 16,00 16,00 16,00 20,00 4,00 4,00 4,00 

1,40 1,12 1,12 1,12 2,24 0,28 0,56 0,56 

5,00 4,00 4,00 4,00 8,00 1,00 2,00 2,00 

220,80 220,80 220,80 220,80 276,00 55,20 55,20 55,20 

946,80 891,64 833,32 791,28 839,80 72,04 70,40 65,20 

Responsável Técnico
Nome: DANIEL SANTOS ARAUJO
CREA/CAU: 72539D
ART/RRT: BA20230511697
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I

Item Descrição Unidade Quantidade

1. CAPEAMENTO DE VIAS EM PMF - 
1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

1.1.1.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 25,00 

1.1.2. MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 6,00 

1.2. MOBILIZAÇÃO - 

1.2.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.349,95 

1.2.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020

TXKM 43.650,03 

1.3. DESMOBILIZAÇÃO - 

1.3.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.349,95 

1.3.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020

TXKM 43.650,03 

1.4. CANTEIRO DE OBRAS - 

1.4.1.
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                           

MES   4,00 

1.5. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.5.1. LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 2.630,68 

1.5.2.
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                

M2    6,00 

1.6. MEIO-FIO E SARJETA - 

1.6.1.
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 5.261,36 

1.7. PAVIMENTAÇÃO EM PMF - 

1.7.1. EMULSAO ASFALTICA ANIONICA                                                                             L     11.866,67 

1.7.2.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 445,01 

1.7.3.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 445,01 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - FGTS

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 049416/2023
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46.474,67 47.495,19 44.811,79 41.741,34 42.264,82 40.814,51 44.195,69 249.328,78

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0,32 0,31 0,31 0,31 0,31 0,31 0,31 0,31 

71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 

2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 

71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 71,05 

2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 2.297,37 

0,21 0,21 0,21 0,21 0,21 0,21 0,21 0,21 

42,32 43,42 46,74 42,32 42,95 41,15 45,38 261,18 

84,64 86,84 93,48 84,64 85,90 82,30 90,76 522,36 

168,80 173,20 149,09 134,94 136,96 131,20 144,74 1.044,24 

6,33 6,50 5,59 5,06 5,14 4,92 5,43 39,16 

6,33 6,50 5,59 5,06 5,14 4,92 5,43 39,16 

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO
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I

Item Descrição Unidade Quantidade

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - FGTS

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 049416/2023

1.7.4.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 26.700,01 

1.7.5.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 15.130,00 

1.8. CALÇADA - 

1.8.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 291,38 

1.8.2.
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023

M2 1.103,78 

1.8.3. RAMPA DE ACESSIBILIDADE 120X460 CONFORME PROJETO UM 184,00 
1.9. SINALIZAÇÃO VIÁRIA - 

1.9.1.
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ALUMINIO COM PINTURA 
REFLETIVA, E = 2 MM                                                                                                

M2    16,52 

1.9.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 
7,5 X 7,5 CM. AF_03/2022

UN 59,00 

1.9.3.
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 2.539,20 

1.9.4.

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 7.616,46 

SITIO DO MATO/BA
Local

segunda-feira, 8 de abril de 2024
Data
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46.474,67 47.495,19 44.811,79 41.741,34 42.264,82 40.814,51 44.195,69 249.328,78

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO

379,80 389,70 335,45 303,62 308,16 295,20 325,66 2.349,54 

215,22 220,83 190,09 172,05 174,62 167,28 184,54 1.331,41 

4,37 4,52 4,96 4,37 4,46 4,22 4,78 29,62 

16,56 17,11 18,77 16,56 16,88 15,98 18,09 112,19 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 16,00 

0,56 0,56 0,28 0,56 0,56 0,56 0,56 - 

2,00 2,00 1,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

55,20 55,20 55,20 55,20 55,20 55,20 55,20 220,80 

66,24 68,44 75,08 66,24 67,50 63,90 72,36 448,76 

Responsável Técnico
Nome: DANIEL SANTOS ARAUJO
CREA/CAU: 72539D
ART/RRT: BA20230511697
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. CAPEAMENTO DE VIAS EM PMF - 
1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

1.1.1.
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 25,00 

1.1.2. MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 6,00 

1.2. MOBILIZAÇÃO - 

1.2.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.349,95 

1.2.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020

TXKM 43.650,03 

1.3. DESMOBILIZAÇÃO - 

1.3.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.349,95 

1.3.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020

TXKM 43.650,03 

1.4. CANTEIRO DE OBRAS - 

1.4.1.
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)                                                                           

MES   4,00 

1.5. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.5.1. LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 2.630,68 

1.5.2.
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                

M2    6,00 

1.6. MEIO-FIO E SARJETA - 

1.6.1.
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 5.261,36 

1.7. PAVIMENTAÇÃO EM PMF - 

1.7.1. EMULSAO ASFALTICA ANIONICA                                                                             L     11.866,67 

1.7.2.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 445,01 

1.7.3.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 445,01 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - FGTS

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 049416/2023
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1,00 

0,31 

71,05 

2.297,37 

71,05 

2.297,37 

0,21 

47,85 

95,70 

210,06 

7,88 

7,88 

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO
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I

Item Descrição Unidade Quantidade

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - FGTS

INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 049416/2023

1.7.4.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 26.700,01 

1.7.5.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 15.130,00 

1.8. CALÇADA - 

1.8.1.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 291,38 

1.8.2.
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023

M2 1.103,78 

1.8.3. RAMPA DE ACESSIBILIDADE 120X460 CONFORME PROJETO UM 184,00 
1.9. SINALIZAÇÃO VIÁRIA - 

1.9.1.
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ALUMINIO COM PINTURA 
REFLETIVA, E = 2 MM                                                                                                

M2    16,52 

1.9.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 
7,5 X 7,5 CM. AF_03/2022

UN 59,00 

1.9.3.
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 2.539,20 

1.9.4.

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 7.616,46 

SITIO DO MATO/BA
Local

segunda-feira, 8 de abril de 2024
Data
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53.728,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO

472,64 

267,83 

5,10 

19,33 

4,00 

0,28 

1,00 

55,20 

77,30 

Responsável Técnico
Nome: DANIEL SANTOS ARAUJO
CREA/CAU: 72539D
ART/RRT: BA20230511697
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QCI - Quadro de Composição do Investimento

Nº TransfereGOV
049416/2023

RECURSO FINANCIAMENTO CONTRAPARTIDAINVESTIMENTO
FGTS 2.870.210,00 8.979,53 2.879.189,53

Financiamento (R$) Contrapartida (R$)

183,24  -

Meta
Item de 

Investimento
Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid.

Lote de Licitação 
/ nº do CTEF

Financiamento 
(R$)

Contrapartida 
Financeira (R$)

Outros (R$) Investimento (R$)

1. Pavimentação Capeamento de vias CAPEAMENTO DE VIAS EM PMF Em Análise 1,00               m² LOTE 1 2.870.026,76 8.979,53  - 2.879.006,29

2.870.026,76 8.979,53  - 2.879.006,29
( 99,69% ) ( 0,31% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador

Nome: CASSIO GUIMARÃES CURSINO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

Data

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF
VALORES CONTRATADOS (R$):0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO SITIO DO MATO/BA

TOTAL

Saldo a 

Reprogramar

CAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS DA SEDE 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

segunda-feira, 8 de abril de 2024

SITIO DO MATO/BA

PMv3.0.6 1 / 1


